
Prêmios de seguro não se submetem a recuperação judicial, diz STJ

Valores de prêmios arrecadados pela representante de seguros e não repassados à seguradora não
constituem créditos sujeitos à recuperação judicial da primeira, e por isso podem ser cobrados.
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FreepikRetenção de bens fungíveis, de titularidade de terceiro, não gera créditos sujeitos à RJ

Com esse entendimento, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça atendeu ao recurso de uma
seguradora que buscava a anulação do acórdão que extinguiu sua ação de cobrança contra uma empresa
vendedora de eletrodomésticos, que se encontra em recuperação.

Na origem do caso, as duas empresas firmaram parceria para a venda aos consumidores de garantia
estendida de produtos. Atuando como representante de seguros, a varejista não repassou à seguradora
prêmios que recebeu dos consumidores antes do deferimento de seu pedido de recuperação. O juízo de
primeira instância considerou que esses valores não se sujeitariam à recuperação e julgou procedente a
ação de cobrança.

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), contudo, extinguiu a ação sem resolução de mérito, com o
entendimento de que a retenção da quantia que pertencia à seguradora se equipara a qualquer outro tipo
de descumprimento de obrigação, e que o crédito constituído em momento anterior ao pedido de
recuperação deve ser habilitado pela credora.

A ministra Isabel Gallotti, relatora do caso no STJ, comentou que o contrato firmado entre a companhia
seguradora e a representante permitia que o bem fungível — quantia recolhida do consumidor a título de
prêmio — ficasse em posse da segunda empresa até o momento de seu repasse.

A magistrada lembrou que a 2ª Seção do STJ, ao julgar o CC 147.927, decidiu que o descumprimento da
obrigação de devolver bens fungíveis, no caso de contrato de depósito regular em armazém, não
ensejava a constituição de crédito para os fins da legislação falimentar.

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 04/07/2023



"No mencionado precedente, foi razão de decidir, para a 2ª Seção, o fato de que a propriedade dos bens
fungíveis depositados não havia sido transferida para a empresa em recuperação judicial", afirmou a
magistrada.

Isabel Gallotti também destacou que o contrato de representação de seguro se diferencia do depósito
bancário, pelo qual a propriedade do dinheiro é transferida ao banco, que o investe. Segundo ela, não se
poderia falar que o banco está obrigado a manter em seus cofres todos os valores depositados; já na
hipótese da representação securitária, ao contrário, a propriedade dos prêmios não é do representante,
pois se considera que o pagamento é feito à própria seguradora.

A ministra ressaltou que, desde o momento da emissão dos bilhetes de seguro e do recebimento do
prêmio pela representante, em nome da seguradora, o contrato se aperfeiçoa e a seguradora passa a ser
responsável pelo risco que lhe é transferido. Assim, de acordo com a magistrada, a intermediação não
torna a representante proprietária momentânea dos valores sob a sua posse, assim como ela não é
responsável pela cobertura do risco.

"Conclui-se, pois, de forma similar aos produtos agropecuários depositados em armazém, aos créditos
consignados e ao dinheiro em poder do falido, recebido em nome de outrem, que os prêmios de seguro
não são de propriedade da empresa recuperanda. Logo, os valores que deveriam ser repassados à ora
recorrente não estão abrangidos pela recuperação judicial, deles não se podendo servir a recuperanda no
giro de seus negócios ou para pagar credores", declarou Gallotti. Com informações da assessoria de 
imprensa do STJ.
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